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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.616/2024. 

ALTERA A LEI Nº 2558, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal nº 2.616/2024, em 20 de 

DEZEMBRO de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção 

e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 2.558 de 26 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:  

I – Os parágrafos 1º e 2º do artigo 12, passam a vigorar com a seguinte redação.  

“Art. 12. ................................................................................  

§ 1º Para as escolas que ofertam Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental anos iniciais:  

a) Professor;  

b) Pedagogo.  

§ 2º Para as escolas que ofertam Educação Infantil, Ensino Fundamental anos iniciais e 

anos finais ou apenas anos finais:  

c) Professor;  

d) Pedagogo.”  

II – O artigo 15, passa a vigorar com a seguinte redação.  
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“Art. 15 - Com exceção das despesas com pessoal que somente poderão ser 

implementadas no exercício de 2025, as demais despesas a serem executadas no corrente 

ano encontram guarida na nova receita advinda dos Programas de Educação em Tempo 

Integral.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
    
_____________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-0000 – Afonso Cláudio – ES.  -  Tel. 27 3735.4000 

LEI MUNICIPAL Nº 2.616/2024. 

ALTERA A LEI Nº 2558, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 2.558 de 26 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:  

I – Os parágrafos 1º e 2º do artigo 12, passam a vigorar com a seguinte redação.  

“Art. 12. ................................................................................  

§ 1º Para as escolas que ofertam Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental anos iniciais:  

a) Professor;  

b) Pedagogo.  

§ 2º Para as escolas que ofertam Educação Infantil, Ensino Fundamental anos iniciais e 

anos finais ou apenas anos finais:  

c) Professor;  

d) Pedagogo.”  

II – O artigo 15, passa a vigorar com a seguinte redação.  

“Art. 15 - Com exceção das despesas com pessoal que somente poderão ser 

implementadas no exercício de 2025, as demais despesas a serem executadas no corrente 

ano encontram guarida na nova receita advinda dos Programas de Educação em Tempo 

Integral.” 
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Afonso Cláudio/ES, 27 de dezembro de 2024. 

 

 

Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
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Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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